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coNTRATo

Contrato n° 049/ 2018-SMS
Processo n° P004041I2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)
APREFEITURA MUNICIRAL DE _SOBRAL, _ POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E
(O) NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob
0 n9 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-Ce, CEP.: 62011-
060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal da
Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n9 996368 SSP-
CE e CPF n9 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com sede na Av. Egydio Geronymo Munaretto,
Bairro Cesar Park, Toledo/PR, inscrita no CPF/CNPJ sob o n9 11.034.934/0001-60, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela VANESSA BENITE2 BERWANGER, portador
da Carteira de Identidade n9 8.865.881-7 SSP/PR e do CPF n9 058.413.599-83, residente e
domiciliada(o) em Município: Toledo/PR na Rua Barão do Rio Branco, Edifício Atlanta, n92361, apto
32, Bairro Centro, tem entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°084/2017, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
cLÁusuLA sEGuNoA - oA v|Ncu|.AçÃo Ao comu. E A PRoPosTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n9
084/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
MEDICAMENTOS da PORTARIA N9344 do Ministério da Saúde (CONTROLADOS) destinados as
unidades básicas de saúde do município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma de demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R5 64.000,00 (sessenta e guatro mil reais).
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47 zoo.ooo coM|=mM|Do GABAPENTINA soo Me as 0,32 R5 54_000,00
Valor Total RS 64.000,00

5.2. O preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA sEx'rA - no PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
da Secretaria Municipal da Saúde e será efetuado até 30(trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante
crédito em conta corrente em nome da contratada.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se 0 mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
cLÁusu1.A sÉ'riMA - Dos Rscunsos oRçAMENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preço serão provenientes dos recursos
oriundos da seguinte classificação: O701.10303.0073.2291.33.90.3000. (Recurso Federal)
ci.Áusu|.A orrAvA- Do PRAZO os vi‹;ÊNc|A E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal ng 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal ng 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 19 do art. 57 da Lei Federal n°
8.666/1993.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. \\ V 8 4
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias contado a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no(a) Central de Abastecimento
Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n9 15, Bairro: Junco CEP:
62.030-495 Sobral-CE, no(s) horários (s) e dia (s) da semana de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 de
segunda à se›‹ta-feira.
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s)
Ordem(ens) de Compra(s)/Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo com a necessidade da
administração.
10.1.5. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. O prazo de validade do medicamento deverá ser de, no mínimo, 12 meses contando a partir
da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.
10.2.4. Caso o material Iicitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.
cLÁusu|A DÉc|MA PRIMEIRA - DAs oBmeAçõEs DA coNrRATADA
11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de tinta os
seguintes dizeres: CAF SOBRAL "VENDA PROIBIDA AO COMÉRCIO".

11.3. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver redução do
preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao constante na página da
CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Obriga-se, ainda, a
cumprir automaticamente os descontos CAP (Coeficiente de Adequação de Preços).
11.4. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assupiidflas,
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todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na icitação.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização
ou acompanhar a execução contratual.
11.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
113. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste
termo, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
11.11. Providenciar a substituição de qualquer item, cuja situação seja considerada danificada pela
fiscalização da contratante.
11.12. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capítulo V, da
CLT, e na Portaria n.9 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
c|.ÁusuLA DÉc||v|A sEGuNDA- DAs oBmGAçõEs DA coNrRA'rANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
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12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
cI.ÁusuI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA I=IscAIIzAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do Município de Sobral,
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal
ni' 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
cI.ÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DAs sANçõEs ADMINIsTRATIvAs
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuizo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso
de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações
assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso III, alíneas "a" a
"f", do Decreto Municipal n9 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as
hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto Municipal n9
1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições
contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o
fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: . V. e\\ _ 9 40
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14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
14.2.2. Descontos ex-oƒficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobrada
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nfl' 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do
art. 78, da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
qualquer espécie.

cLÁusuIA DÉCIMA sExTA - DA PuBLIcAçÃo
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário
Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.
cLÁusuI.A DÉCIMA sÉTIMA - Do I=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e

O Sobral (CE), 01 e Março 2018.

pelas testemunhas abaixo.
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GERARD CRIS I HO VANESSA BENITEZ BERWÊNGER
CON AT CPF: n9 058.413.599-83

X ÇQNTRATADQ(A) Vanessa B. Berwanger
Representante Legal

Testemunhas:

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
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PRQCURAÇÃO

Outorgante: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, constituida na forma de uma
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nf. 11.034.934/0001-60. estabelecida a Av.
Egydio M.urIaretto, sin, Km 03, Sala (ll, Bairro Cesar Park, na Cidade de Toledo/PR,
representada neste ato por seu representante legal Sr. Celso Agustinho Prati, brasileiro, natural
de Foz do Iguaçu, Estado do Parana, casado sob regime parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob
n” 336.84l.549~20. portador do RG ri” 1.447.122 - SSP/PR. residerite e domiciliado na Rua
Crissiumal, 2469 - Jardim La Salle, na Cidade de Toledo. no Estado do Paraná.

Outorgedola): VANESSA BENITEZ BERWANGER. brasileira, casada. Analista de Licitação,
inscrita no CPF n° 0-58.413.599-83 e portadora do RG n" 8.865.881~7, residente c domiciliado Ià
Rua Barão do Rio Branco. Edificio Atlanta, nf' 2361, Apto 32. Bairro Centro. na Cidade de Toledo,
Estado do Paraná.

Poderes: Pelo presente instrumento, a sociedade outorgante acima identificada, através de seu
representante legal, nomeia c constitui seu suficiente e bastante procurador (al, o (a) outorgado (al
supra mencionadoia), com poderes especiais para representar o outorgante nas licitações,
concorrências públicas, tomada de preços. pregões, convites e clispensas, praticando neste intuito
todos os atos necessários. de acordo com a lei, ao cumprimento deste mandato, entre os quais
formular e ofertar lances. negociar preços, interpor recursos, justificativas, defesa prévia, desistir
de sua interposição, apresentar a proposta, oferecer. abstcr~se ou opor-sc às propostas dos
concorrentes, assinar propostas, rrzcursos, correspondências. atas administrativas e contratos de
fornecimento, doc~ument.os de habilitação, retirar editais c empenhos. Dando tudo por firme e
valioso.

f\

 .vez /rffiéí,
NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda
CNPJ/MF: 11.034.934/0001-60
Celso Agustinho Prati
Outorgante

Toledo (PR), 23 de novembro de 2.017.
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https://autdigital.azcvedobastos.not.br/home/comprovante/27602812171

REPúa|.|cA i=EnERAr|vA oo srusu.
Es1'Aoo DA PARAIBA

cARTÓR|o AzEvEoo aAsTos
|=uNoAoo Em mas

Pruuieino Racismo civu. os NAsc|rv|ENro E Óerros E Pniiáarivo oe cAsAMEN'ros, mrenoiçõss E Tufauis DA comincâ DE
.io o PEssoA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83)3244-5484

http://wwwazevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçües e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joäo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes”.

DECLARO ainda que, para garantir transparencia e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e veriflcada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoña.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NDS Distribuidora de Medicamentos
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NDS
Distribuidora de Medicamentos LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/12/2017 06:44:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NDS Distribuidora da Medicamentos LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdiqltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 876927

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 28/12/2018 16:12:18 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 27602812171604560060-1 a 27602812171604560060-2
*Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

O0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7cacb5db8f7a25091 78782bf252d755a605be1 7a267a9b0261bd6d9d42f37f94b0bef4c9a6e50d-43880191492d4
fcB27e3bb4687a924e1c95d54d1`Ide3a5536d
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l DIÁRIO oI=IcIA;‹'. Do MUNICÍPIO DE soBRAL Ano II - N° 269, quim-feira, 22 de março de 2013
inclusão na folha de pagamento do mês de março/2018, revogadas as
disposições em contrário. Sobral, 14 de março dc 2018. FRANCISCO
HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da
Educação.

j MUNICIPAL DA HI

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N°P018862/2018. ADESÃO (CARONA) N° 014/2018. O
Secretário Municipal Interino da Saúde de Sobral comunica a Adesão
(CARONA) à Ata de Registro de Preços N° 233/17, oriunda do Pregão
Eletrônico N" 20170179 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
OBJETO: Aquisição de PROTETOR SOLAR destinado e conforme a
necessidade dos agentes de Endemias e Agentes Comunitário de Saúde.
CONTRATADA: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob N” 11.372.104/0001-43,
vencedora no Processo Licitatório original. VALOR: R$ 86.800,00
(Oitenta e seis mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos que garantem esta aquisição correrão por conta da Dotação
Orçamentária sob o N°: 0701 .I0.303.073.2290.33903000
HOMOLOGAÇÃO: Sobral-Ceará, 22 de março de 2018. - Francisco
José Leal de Vasconcelos - Secretário Municipal lnterino da Saúde.

18862/20 l 8. ADESÃO (CARONA) N” 014/2018. CONTRATANTE:
EFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pelo

Secretário Municipal Interino da Saúde o Sr. Francisco José Leal de
Vasconcelos. CONTRATADA: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob N°
1 1.3 72.104/0001 -43, vencedora no Processo Licitatório original.
OBJETO: Aquisição de PROTETOR SOLAR destinado e confomrc a
necessidade dos agentes de Endemias c Agentes Comunitário dc Saúde,
referente a adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços N° 233/17,
oriunda do Pregão Eletrônico N” 20170179 da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará. VALOR: RS 86.800,00 (Oitenta e seis mil e oitocentos
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação, devendo ser
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/1993. Sobral/Ce, 22 de março de 2018. Signatários: Sr. Francisco
José Leal de Vasconcelos - Secretário Municipal Interino da Saúde e o
Sr. Paulo Sergio Pereira da Silva - Representante da Contratada. Lucas
SilvaAguiar-Assessoria Jurídica - SMS.

iXTRATO DO CONTRATO N” 051/2018 - SMS. PROCESSO:

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N"POI53I9/2018. ADESÃO (CARONA) N” 015/2018. O
Secretário Municipal Interino da Saúde de Sobral comunica a Adesão
(CARONA) àAta de Registro de Preços N° 019/2017, oriunda do Pregão

.etrônico N° 24.006/2017 da Prefeitura Municipal de Natal, através da
crctaria de Administração-SEMAD. OBJETO: Aquisição de mesas c

cadeiras, destinados a todas as Unidades de Saúde pertencentes a
Secretaria Municipal Saúde, deste Municipio. CONTRATADA:
CAPERPASS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob N“
05.211.777/0001-19, vencedora no Processo Licitatório original.
VALOR: R$ 45.937,50 (quarenta e cinco mil novecentos e trinta c sete
reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: Os
recursos que garantem esta aquisição correrão por conta das Dotações
Orçamentárias sob os N°s: 0701.10.30l.0072.l280.44905200 FF;
0701.l0.302.0073.2298.44905200 FF; 0701.10.304.1294.44905200
FF; 0701.l0.305.0072.l297.44905200 FF; 070l.l0.302.
0072.l298.44905200 FF; 0701.l0.301.0072.l280.44905200 FM;
0701.I0.303.0072.l287.4-1905200 FF; 070l.10.302.0073.l292
.44905200 FF. HOMOLOGAÇÃO: Sobral-Ceará, 22 de março de 2018.
- Francisco José Leal de Vasconcelos - Secretário Municipal Interino da
Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N" 004/2018 - SMS. PROCESSO:
P01 53 19/201 8. ADESÃO (CARONA) N" 015/2018. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo
Secretário Municipal Intcrino da Saúde o Sr. Francisco José Leal de
Vasconcelos. CONTRATADA: CAPERPASS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA ME, pessoa juridica
inscrita no CNPJ sob N° 05.211.777/0001-19, vencedora no Processo
Licitatório original. OBJETO: Aquisição dc mesas e cadeiras,
destinados a todas as Unidades de Saúde pertencentes a Secretaria

Municipal da Saúde, deste Município, referente Adesão (CARONA) á
Ata de Registro de Preços N° 019/2017. oriunda do Pregão Eletrônico N”
24.006/2017 da Prefeitura Municipal dc Natal. através da Secretaria de
Administração-SEMAD. VALOR: R$ 45.937,50 (quarenta e cinco mil
novecentos e trinta e sete reais c cinquenta centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
contados a partir da data da publicação, devendo ser publicado na fonna
do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. Sobral/Ce.
22 de março dc 2018. Signatários: Sr. Francisco José Leal de
Vasconcelos ¬ Secretário Municipal Interino da Saúde e a Sra. Vanessa
Pupo Zanello - Representante da Contratada. Lucas Silva Aguiar -
Assessoria Juridica - SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 037/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa SOLUMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato Registro de
Preço para futuras c eventuais aquisições de MEDICAMENTOS da
PORTARIA N°344 do Ministério da Saúde (CONTROLADOS)
destinados as unidades básicas de saúde do mtmicipio. de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo dc
Referência do edital c na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 084/2017. VALOR GLOBAL:
R$ 38.940,00 (trinta e oito mil, novecentos e quarenta reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada c
fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax Souza Cardozo, Coordenador da Assistência
Fannacêutica da Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. PRAZO
DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura, com início em 01 de março dc 2018 c
término cm 01 de março dc 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE
DA CONTRATANTE: Francisco José Leal de Vasconcelos.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Lucas de Oliveira Boer.
DATA: 22 de março de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -Assessora
Jurídica da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 048/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato Registro de Preço para futuras c eventuais
aquisições de MEDICAMENTOS da PORTARIA N°344 do Ministério
da Saúde (CONTROLADOS) destinados as unidades básicas dc saúde
do município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Tcnno de Referência do edital c na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 084/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 103.820,00 (cento c três mil oitocentos e vinte
reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompmihada
c fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax Souza Cardozo. Coordenador da
Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do Município de
Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. com inicio em U1 de
março de 2018 c término em 01 de março de 2019. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Francisco José Leal dc
Vasconcelos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Sávio de
Oliveira Araujo. DATA: 22 de março de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante-Assessora J urídica da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 049/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Emprcsa NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de MEDICAMENTOS da PORTARIA N°344 do Ministério
da Saúde (CONTROLADOS) destinados as unidades básicas dc saúde
do município, dc acordo com as especificações c quantitativos previstos
no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 084/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pclo(a) Sr. Ajax Souza Cardozo, Coordenador da Assistência
Farmacêutica da Secretaria da Saúde do Municipio dc Sobral. PRAZO
DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura, com inicio em 01 de março dc 2018 c


